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1 3.3.90.39 Prestação de Serviços para organização de evento esportivo da federação

paranaense de futebol 7, fase Municipal.

Serviço 1 R$ 43.993,00 R$ 43.993,00 Alto 20/09/2025 Não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
69º ADITIVO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MUNICÍPIO – PCA-M - 2025

69º ADITIVO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO MUNICÍPIO – PCA-M - 2025
O Município de Mandirituba, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Bom Jesus, n.º 44, Centro, CEP 83.800-058, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 76.105.550/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito FELIPE CLAUDINO MACHADO, no uso de suas atribuições
legais e considerando as disposições legais previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como, o
Decreto Municipal n.º 1.216/2023 – Regulamenta a Lei 14133/2021, formaliza ao Plano de Contratações Anual para o exercício de 2025.
As demandas não previstas no Plano de Contratações Anual foram solicitadas pelo respectivo Secretário responsável pela pasta e está autorizada pela
autoridade competente.
DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: Prestação de Serviços para organização de evento esportivo da federação paranaense de futebol 7, fase
municipal.
Justificativa Suscinta: A realização da etapa municipal do Campeonato de Futebol 7 justifica-se pela necessidade de promover eventos esportivos
que incentivem a prática de esportes no município de Mandirituba. Além disso, a competição garante ao time vencedor uma vaga em torneios de
maior expressão nos âmbitos estadual e nacional, o que contribui significativamente para o desenvolvimento e valorização do esporte local.
A FPF7 é a única entidade oficialmente reconhecida e habilitada para organizar, regulamentar e supervisionar competições de Futebol 7 no estado do
Paraná. Sua atuação segue os padrões estabelecidos pela Confederação Brasileira de Futebol 7 (CBF7), o que confere legitimidade à realização da
etapa municipal como parte integrante do calendário oficial da modalidade.
Dessa forma, a contratação direta da Federação Paranaense de Futebol 7 é necessária, adequada e plenamente justificada, considerando que se trata
de entidade única e especializada, cuja participação é essencial para assegurar a qualidade, a regularidade e o devido reconhecimento da competição
no município de Mandirituba.
 

 
Valor total: R$ 43.993,00
 
Mandirituba, 15 de setembro de 2025
 
FELIPE CLAUDINO MACHADO
Prefeito
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